
t4rr airammrmrr
,{z1S^L//TRE-CE

lríUíir lnlxyE (*ú rtiESAíÍllC

Av. Slo Padro,321 - Cênto/ SrlitrB - CE_ CEp63155{0
Contrto(88) 3537-1 @ | Efl ail: ca maramunicipâlsalitre@hotmait.corn

cont!@c!m!r!sâliEa.ce.Eov.bÍ

é
p I'tr ri,.r,\a

-/(',-.*t*9coNTRATO Ne 202602ltooo1
DtspENsA ELETRoNtcA DE LtctrAçÃo Í{e 0000120260pRocEsso ADMtÍrilSTRATtvo ]{s 00001,20260130/0004-00 cÉS]\itrc -

I.!IYg.DE coNTRATo QUE FAZEM ENTRE SI o(A) CÂMARA
MUNtcrpAL E opEN MARKETTT{c r pueLtcroÀoÉ'r_iol "'

SEQ DEscRrÇÃo

çgllJô-tâção do sêrviço de (úDtOwEB)
CAMARA com alcance no terÍitóío domunrcrpto de Salitre, objetivando a
divulgaçáo de utitidade pub cá, tâts como:
àvrsos, notas, comunicados, mensagêns,
rnrormâtivos e trànsmissão em temDo reàl
das . sessôes solenes, extràordináÍlas,
oÍdinánas e audiên.ias
conF a§Ào do *ryiço dê (RÁDlowEB) cÂMÁ&{ o'n ô|.âne ro l.Eirório do muni.ípio rh salio!, oàjerivaüo i divulF4ão d. udtd.d. puhtica 116mmo: arrie6, notas, comuicâdos, mâs8ens infoníãrivos ê rdn$Dt5são.Ín renpo rpA aas sds orene!, eúão il!áriâs odiúriàs ..udl&riasF'!bricâ c s€''iÍ! de dê.€om,"ir'€Dro e irn,ranb§ào d. softw.n (pra6fomB) ; ;;;-p;",r"d. trv wEB) cÁMÂRÁ, no qüar *rãotÍ't!írútld'6 s{sôcs dâ c&nâÉ ' out§ evmt- mlêvrneÍ rm reftpo É1. perlnlril|do qu" 

" e"p"iar. ..".p.rrr" - anüdades dá câmir. e s€ .nvotv.àútn,n€íÍ!- InteSrÀdo to&6 os (Ãials iá adobdos p"lo óBão, 3€m lDvEsrrÍrErbs m ,"i."*íÁ. i p-*,""r, jumo a cârD.n Municip.t d" s.tror-cE Rldjo wê lrlío,cionâl 6lotowta cÂtuene1, 
") 

rmploraro e drgonibnizj. a".,gi.ã.n"a a" car*. Munjcipal, .om átcance mrodo o t(ÍÍtriio ô Munkípio de &lio!rcE. ãcêssívpl po. *,.r.a*. a.p."u"- .tÃ"iii*-o".ior"*_ * ro_ tnorporád ao srÉ oflctar edcmals c.nals disiEir dâ Câllâlz; c) Arquiv n nlo o,ni.l<o das u"nsnissaÊr ,"-ú ;; p*_r* 50ô dêd.Íld4 d) opã:ção InrlSlat do!êÍviç' Pela cdrdad+ §êo derÉsidadê d. rúô .h ob.a pdcri. dà .oor-da!re. px"l*.. a"ir*.-s pÊEoo.lizrd. crv wEB cÂMâRÂ): .)oes.volvin€flo i'pLn,,çio e b6ped.8em & Dt.râft;;d,.N. dê sê.o,ot ra" í*J, p""-.r"-. con id€oddâd€ rio,.t & càn",., b)lnreSEçào cütr 6 (ers iá úilirádG peh cllnaE (ire iníiúciollat 
" 

.a"",o"r.i"t irr*.ri,,a. á.ori"ra. *."ra*".
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Nossas Redes Sociais: @camarasalitre
www.camarasalitre.ce.gov.br

QTD V. UNIT V. TOTAL

12.O 5.273,75 63.285,00
1

O(A) CÂMARA MUNICIPAL, COM SEdE NO(A) AVENIDA SAO PEDRO, 321, CENTRO, SAIitrE / CE,inscrito(a) no cNpr/MF sob o- r.-2.466.4i2700ór-io-,' nãrl-" ,to representado(a) pero(a) sr(a)ANTôNto srlvro prNTo L|MA, doravani" dÀ;;;i;;, coNrRArANrE, e o(a) opENMARKETING E PUBLICIDADE LTDA, in_scrito(a) 
"ã 

Cr.tpili.ar N" 22.665.311/OOO1-02, sediacro(a)no(a) FRANCTSCO FERRETRA LAg_enoa, zia, crúinô,'ruicuitinga / cE - cEp: 62.955-019,doravante designada CONTRATÂDA, 
""rt" átãiÀpi"Éniada pelo(a) Sr.(a) LU|S EDUARDOcASrELo Do NASCTMENTo DE AGUTAR, ins*ito nãtÉÉ-nô cprlMr úô'oãa.ãôo.ib:_lã]i"nooem vista o que consta no processo no ôoooi.zoiáoi:o/oooc-oo e em observâncra àsdisposiçôes da Lei ne 14.133.de l. de abrir d" 2o2i:;;sor;"m cerebrar o presente Termo decontrato, decorrente da Disp-ensa H"tronià o-é ii.]i"çao ns 0000120260130000400,mediante as cláusulas e condiiôes a seguir 

"nrn.i"Oui.- 
-

r. cLÁusuLA pRtMEtRA - oaJETo
1.L. O obleto do Drêsente Termo de Contrato é Contrataçâo do sêrvico de(RADrowEB) cÂuaRa com' arcance no te;ritório-ã;- irniãipio áã'àr]itr",""uiàiil"ii.'''0" ,divulgação de utiridade oubrica, tais .oroi ãrÀãr, iotas, comunicados, mensagens,informativos e transmissão em tempo rear das sessõei roi"n"r, extraordinárias, ordináiias eaudiências pubrica.e serviÇo de.desànvoruiménto ãimót'"-nt"çao de software (prataforma) destreaming personarizada (w wEB) cÂMARe,.no qràr Ãerào transmitadas sessões da câmarae outros eventos rerevantes em tempo rear, permitinoo que a popuração uãórõrn-Áu ",atividades da câmara e se envorva ativamenie.'rntétiànão toao, os canais já adotados peroórgão, sem investímentos em infraestrutui";, ;;;fi;ri;;"r, junto a câmara MuniciDar de

13lltre-çE'r conforme especificações e quantitativos 
"rtuú"1é.iããinã 

i"ii-ii"i"'n!iãIe'^.i",anexo do Aviso de Contratação Direta.
1.2. Este Termo dê contrato vincura-se ao Aviso de Dispensa Eretrônica de Licitação,identificado no preâmburo e à proposta vencedora, rnáãp"no",it".ãr,t" àãii""*iirJ.,. "
1.3. Discriminação do objeto:
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2. CLÁUSULA SEGUNDA - vtGÊNcIA
2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de

Referência, com início na data de 11 de fevereiro de 2026 e encerramento em 11 de
fevereiro de 2027, prorrogável na forma do art. 107 da Lei no 14.133 de 2021.

3. CLÁUSULÂ TERCEIRA - PREçO
3.1.. O valor do presente Termo de Contrato é de Rg 63.285,00 (sessenta e três mil,

duzentos e oitenta e cinco reais).
3.2. No valor acima estáo incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas

decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete,
seguro e outros necessários ao cumprimênto integral do objeto da contrataçáo.

4. CLÁuSULA QUARTA - DoTAçÃo oRçAMENTÁRIA
4.1- As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação

orçamentária própria, prevista no orçamen_to do(a) Câmara Municipal, na classificafão
abaixo: 0101.01.031.01.2.001 - MANUTENçÃO E FUNCTONAMENTO DAS ATTVTDADES bO
LEGISLATIVO MUNICIPAL, R$ 63.285,00 no elemento de despesa 33903900: Outros Serviços
de Terceiros - Pessoa Jurídica, Outros Serviços de Terceiros - pessoa Jurídica - Outros
Serviços de Terceiros - pessoa Jurídica, Outros Serviços de Terceiros - pessoa Jurídica

5, CLÁUSULA QUINTA. PAGAME]iITO
5.I. O prazo para pagamento e demais condiçóes a ele referentes encontram-se no

Termo de Referência/Projeto Básico, Anexo ldo Aviso de Dispensa Eletrônica ne
0000120260r.30000400.

6. CLÁUSULA SEXTA - REA'USTE

6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano
contado da data do orçamento estimado.

6.2. Após o interregno de um ano, e independêntemente de pedido do contratado, os
preços iniciais seráo reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice do lGpM,
exclusivamente para as obrigações inicladas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

6.3. Nos reajustes subsequêntes ao primeiro, o interregno mÍnimo de um ano será
contado â partir dos efeitos financeiros do último reajuste,

6.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o
contratante pagará ao contrôtado a importância calculada pela última variação conhecida,
liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índicê(s)
definitivo(s).

6.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão),
obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).

6.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s)
ou de qualquer forma náo possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em
substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

6.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão
novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo
aditivo.

6.8. O reajuste será realizado por apostilamento.
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7. cLÁusULA SÉTIMA. GARANTTA DE ExEcUçÃo
7.L. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contrata

I tre
cônt to@c.m...rrlihe.ce.gov I'l(.r.),/(

Pag à g.
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previstas no
Eletrônica na

/-"

8. CLÁUSULA OITAVA. ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO
_ 8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelasTermo de Referência/proieto Bás'ico, An"io i'àã f,viso ae Dir;;;;-0000120260130000400.

9. CLAÚSUIa noNA - F|SCALIZAçÃO
9.1. A fiscalização da e;ecução- do objeto será efetuada por Comissão/Representantedesignado pera CONTRATANTE, nâ tor.a 'eiúÉãrãc-iàã" 

no 
-Termo de Referência/projetoBásico, Anexo rdo Aviso de Dispensa Er"troniiã-ãã Li.iiãiao no 000012026013oooo4oo.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAçÔES DA CO]{TRATAI{TE E DA COilTRATADA
10.1. As obrigações da CoNTRATANTE e da CoNTRATADA são aqueras previstas no

áBli;irol?olr"áiiou;;l,Xprojeto 
Básico, anu,o l- Jo- 

'a,iso d. õ;nil;ta;ão".ó;;áü 
".

11. CLÀUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SANçÔES ADMTNI5TRATIVASlI l As sanções referentes à execuçáo do contrato são aqueras previstas no Termode Referência/projeto Básico, Anexo 'i- ãá 
--uriro ou contratação Direta ne000012026013000040o.

12. cúusulA DÉctMA SEGuNDA _ ExTlÍilçÃo
12'1' O presente Term^o de-c-ontrato poderá ser extinto nos termos dos arts. 106 e137, combinado com o art. 138 e 139 a. L"i ítiq.üã7áo-2r.
12'2 0s casos de rescisâo contratuar serão formarmente motivados, assegurando-seà CONTRATADA o direito à prévia 

" 
u.plá Grãiul

12'3' A CONTRATADA Íeconhece os direitos da G.NTRATANTE nos casos previstas noart. 104 da Lei 14.133, de 2021.
12.4. O termo de rescisão será precedido de Reratório índicativo dos seguintesaspectos, conforme o caso:

.12.4.L. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmentecumpridos:
12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
12.4.3. lndenizaçôes e multas.

13. CtÁusuLA DÉCIMA TERCETRA _ VEDAçÕES
13 1' É vedado à ..NTRATADA 

.inrerromper o fornecimento dos bens/produtos sobalegação de inadimpremento por parte oa colrúialrrÉ,'sarvo noicãsã, pràriliãI 
"iir"i.

14. CLÁUSULA OÉCtma QUARTA _ llrenaçôrs
14'1. Eventuais arterações contratuais reger-se-ão pera disciprina do art. 124 da Leine 14.133, de 202t.
14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, osacréscimos ou supressões que se fizérem n"."irÀii'or, ãtà'o.timite o" is?"ti"i" ã-.ti-.ã po,cento) do varor iniciar atuaiizado do contrato, noi t"rrài ao art. 125 da Lei nc 14.r.33, cre202L.
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TESTEMUNHAS:

Contâto:(88)3537-1@ I Etnail: camaramun salitr h

contato@câmarasalihe.cê

F.A l,l(-:

Salitre -
n

4s

. _14.3. As supressôes resultantes de acordo celebrado entre as partes
poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do varor inicial
contrato, respeitado o art. 129 da Lei ne 14.133, de 2021..

co
atualizado do

15. cLÁusuLA DÉctMA euti{TA - DoS cAsos oMtssos.
15.1. os casos omissos serã_o, decididos pera CoNTRATANTE, segundo as disposiçõescontidas na Lei na 14.133, de 2021 e demaid normas federais ,ie iÉúaáes ã iãiii"to,administrativos e normas e princípios gerais dos contratos.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBL|CAçÃO
16.1. lncumbirá à CoNTRATANTE providenciar a pubricação deste instrumento, porextrato, na rmprensa oficiar, no sitio eretrônico e no portar Nacionar oe contiaiãçóes

Públicas (PNCP), no prazo previsto no art. 94 Lei na 14.1.33, Oe iOZi.- 
- '-

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA. FORO
17.1. É eleito o Foro da comarca de salitre para dirimir os litígios que decorrerem daexecução deste Termo d" C9lT9!9^gye não possam ser compõstos pela conciliação,conforme art. 151, da Lei nc l4.t33lz12l.

Para firmeza.e validade do pactuado, o presente Termo de contrato foi ravrado em duas(ouas, vras oe rguar teor, que, depois de rido e achado em ordem, vai assinado peros
contraentes.

SALITRE/C de 026

MARÂ MUNICTPAL
Ne 12.466.4471000I-30

ANTÔNIO SILVIO PINTO LIMA
Responsável legal da CONTRATANTE

OPEN MARKETING E Assinàdo de forma digitat por

PUBLICIDADE OPEN MARKETING E

LrDA:226653 1 I 00or 02 lrHiltlo.â|j,,.*,,
OPEN MARKETING E PUBLICIDADE LTDA

cNPr/MF Ne 22.665.311/OOOI_O2
LUIS EDUARDO CASTELO DO NASCIMENTO DE AGUIAR

Responsável legal da CONTRATADA

F

1

2 Á 4.4-
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